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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 28 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 196/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre a distribuição de Sensor Medidor Contínuo de Glicose pela 

Rede Municipal de Saúde para crianças entre 2 a 12 anos portadoras de Diabetes 

mellitus tipo 1, cujos pais ou responsáveis estejam inscritos no Cadastro Único para 

Programas Sociais - CadÚnico. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO.PROJETO DE 

LEI Nº 196/2025- DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE SENSOR 

MEDIDOR CONTÍNUO DE GLICOSE PELA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE PARA CRIANÇAS ENTRE 2 A 12 ANOS PORTADORAS DE 

DIABETES MELLITUS TIPO 1, CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 

ESTEJAM INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS 

SOCIAIS - CADÚNICO. O PROJETO DE LEI NÃO INTERFERE NAS 

ATRIBUIÇÕES RESERVADAS AO PODER EXECUTIVO, POIS INSTITUI 

POLÍTICA PÚBLICA SEM DETALHAR A EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA, 

CONFORME PRECEDENTES DO STF E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

SÃO PAULO. AS LEIS MUNICIPAIS PODEM INSTITUIR POLÍTICAS 

PÚBLICAS SEM INVADIR A COMPETÊNCIA DO EXECUTIVO, DESDE 

QUE NÃO DETALHEM A EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA. A AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PROJETO DE LEI, 

POR SI SÓ, NÃO AUTORIZA DECLARAÇÃO DE SUA 

INCONSTITUCIONALIDADE, IMPEDINDO APENAS SUA EFICÁCIA NO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO RESPECTIVO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei 

196/2025, de autoria do vereador Marcão Braz, que “Dispõe sobre a distribuição de 

Sensor Medidor Contínuo de Glicose pela Rede Municipal de Saúde para crianças 

entre 2 a 12 anos portadoras de Diabetes mellitus tipo 1, cujos pais ou responsáveis 

estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, a 

presente proposta legislativa tem por objetivo promover a distribuição gratuita de 

sensor medidor contínuo de glicose pela rede municipal de saúde às crianças entre 

2 a 12 anos portadoras de diabetes Mellitus tipo 1, cujos pais ou responsáveis 

estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico). 

 

É sabido que a diabetes Mellitus tipo 1 é uma doença crônica, sem cura, 

caracterizado pelo comprometimento da glicose, decorrendo da não produção de 

insulina pelo pâncreas, o que afeta muitas crianças de nosso Município. 

 

As alterações do açúcar no sangue devido a tal condição trazem 

prejuízos a sua qualidade de vida, prejudicando o crescimento, vida social, vida 

escolar, causando também a perda da autonomia. 
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A longo prazo afeta a saúde física de forma irreversível, causando 

diversos gastos de saúde pública como procedimento de diálise, cirurgias 

oftalmológicas, amputações e outros males causados pelas complicações diabéticas. 

 

Ao contrário do monitor capilar, o qual só fornece uma leitura atual de 

glicose, o sensor medidor contínuo de glicose, rastreia automaticamente os níveis 

de glicose dia e noite que permite sua visualização a qualquer momento, inclusive 

antecipando a informação de instabilidade, evitando o risco de hiperglicemia e 

hipoglicemia. 

 

Ou seja, com este sensor é possível controlar e equilibrar os níveis 

glicêmicos. 

 

Essas medidas ajudam evitar internações hospitalares e as 

consequências do diabetes para saúde do paciente que geram altos custos que 

impactam no orçamento da saúde pública. 

 

Nesse contexto e por se tratar de uma doença cada vez mais presente 

na sociedade, o monitoramento da glicemia em crianças de 02 a 12 anos se faz mais 

do que necessário, uma vez que o sensor medidor contínuo é o único aparelho no 

mercado capaz de proporcionar um acompanhamento mais eficaz na modalidade à 

distância, podendo evitar hiperglicemias e hipoglicemias severas durante o período 

escolar e no decorrer das atividades diárias das mesmas. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

196/2025, com a respectiva justificativa; e (ii) acórdão da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2279808-02.2024.8.26.0000. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 
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“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  
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Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 
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direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

O projeto de lei em análise, não interfere nas atribuições reservadas ao 

Poder Executivo, pois institui política pública sem detalhar a execução administra-

tiva, conforme precedente do STF e do Tribunal de Justiça de São Paulo. 
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https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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As leis municipais podem instituir políticas públicas sem invadir a com-

petência do Executivo, desde que não detalhem a execução administrativa. 

 

A ausência de previsão de dotação orçamentária no projeto de lei, por 

si só, não autoriza declaração de sua inconstitucionalidade, impedindo apenas sua 

eficácia no exercício financeiro respectivo. 

 

Nesse sentido, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo decidiu, em caso análogo, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

nº 2279808-02.2024.8.26.0000, no sentido de que: 

 

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE IN-

CONSTITUCIONALIDADE. POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE. PRO-

CEDÊNCIA PARCIAL. I. Caso em Exame: Ação direta de inconsti-

tucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Birigui contra 

a Lei Municipal nº 7.430/2024, que autoriza o fornecimento gra-

tuito de sensores e aparelhos para monitoramento de glicemia 

de pessoas com diabetes pela rede pública municipal de saúde. 

Alega-se violação à competência exclusiva do Chefe do Poder 

Executivo e aos princípios constitucionais. II. Questão em Discus-

são: A questão em discussão consiste em determinar se a Lei Mu-

nicipal nº 7.430/2024 viola a competência privativa do Poder 

Executivo e os princípios constitucionais, ao autorizar despesas 
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sem a devida iniciativa do Executivo. III. Razões de Decidir: A lei 

impugnada não interfere nas atribuições reservadas ao Poder 

Executivo, pois institui política pública sem detalhar a execução 

administrativa, conforme precedente do STF e do Tribunal de 

Justiça de São Paulo. No entanto, os artigos 2º e 3º da lei, que 

autorizam a abertura de crédito orçamentário, violam a compe-

tência exclusiva do Chefe do Poder Executivo para propor altera-

ções na lei orçamentária. IV. Dispositivo e Tese: Pedido julgado 

parcialmente procedente, declarando inconstitucionais o artigo 

2º da Lei Municipal nº 7.430/2024. Tese de julgamento: 1. As leis 

municipais podem instituir políticas públicas sem invadir a com-

petência do Executivo, desde que não detalhem a execução ad-

ministrativa. Legislação Citada: CF/1988, arts. 2º, 23, II, 24, XIV, 

30, I e II, 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", 84, II, 196, 197, 198, caput, 

200, II ; Constituição do Estado de São Paulo, arts. 5º, 24, § 2º, 

47, II, XI, XIV, 144, 174, III, 176, V, 219, parágrafo único, “1”, 220, 

caput e § 1º, 222, III, 223, II, “ e”, 277, caput. Jurisprudência Ci-

tada: STF, ARE nº 878.911/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 

30.09.2016; STF, ADI nº 4.723, Rel. Min. Edson Fachin, j. 

22.06.2020; STF, ADI nº 7.149, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

j26.09.2022; STF, ADI nº 4.052/SP, Rel. Min. Rosa Weber, j. 

04.07.2022.”(grifo nosso). 

 

Nesse contexto, reputa-se pertinente a transcrição de trechos relevan-

tes do acórdão acima mencionado: 
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“Depois, não se vislumbra ingerência do Poder Legislativo na esfera 

de competência material do Executivo. É certo que a lei impugnada institui política 

pública e comete ao Poder Executivo a sua implementação. Não há dúvida, tam-

bém, que a implementação da lei poderá acarretar despesas à Administração Mu-

nicipal. 

 

A lei, contudo, é genérica, limitando-se a definir os contornos do pro-

grama (seu escopo e algumas diretrizes), sem ditar como o Poder Executivo deverá 

agir, concretamente, para implementá-lo, sem atrelar órgãos da Administração 

Municipal à sua execução e sem impor obrigações específicas, prazos ou metas.  

 

O C. Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo tem decidido 

que o Poder Legislativo pode elaborar leis com normas genéricas e abstratas sobre 

políticas, programas e iniciativas públicas, bem como destacar recursos, nas leis de 

sua competência, para determinada área ou ação, contanto que não invada a ór-

bita de gestão do Poder Executivo, retirando-lhe o juízo de conveniência e oportu-

nidade. 

 

Tratando de situações análogas, há diversos precedentes deste C. Ór-

gão Especial, de que são exemplos os seguintes: 
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“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Santo An-

dré. Lei Municipal nº 10.408/2021, de iniciativa do Poder Legis-

lativo, que "Institui a política municipal de proteção à saúde bu-

cal da pessoa hospitalizada". Alegação de inconstitucionalidade 

do referido diploma legal por vício de iniciativa, com ofensa ao 

princípio da separação dos poderes, bem como em razão da não 

indicação específica da fonte de custeio para aplicação das de-

terminações nele previstas. Inocorrência. Ausência de vício for-

mal de iniciativa ou de violação à separação dos poderes, já que 

"Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo 

lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime ju-

rídico de servidores públicos" (Tema 917/STF). Omissão a res-

peito da expressa indicação de fonte de custeio que, da mesma 

forma, não autoriza o reconhecimento do alegado vício de in-

constitucionalidade, de vez que a "ausência de dotação orça-

mentária prévia em legislação específica não autoriza a decla-

ração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente 

a sua aplicação naquele exercício financeiro" (ADI nº 3.599, rel. 

Min. Gilmar Mendes, j. de 21.05.2007). AÇÃOIMPROCEDENTE.” 

(ADIN nº 2268886-04.2021. 8.26.0000, rel. Des. Jarbas Gomes, j. 

24.08.2022, g.n.); 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 

14.690, de 16 de maio de 2022, de Ribeirão Preto, dispondo "... 

sobre implantação de medidas de prevenção ao suicídio na rede 

pública de ensino do Município de Ribeirão Preto". Vício de 
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iniciativa. Inocorrência. Iniciativa legislativa comum. Recente ori-

entação do Eg. Supremo Tribunal Federal. Organização adminis-

trativa. Não configurada ingerência. Determinações genéricas, 

facultando às escolas sua implementação. Precedentes. Fonte 

de custeio. Ausência de indicação ou indicação genérica não 

torna a norma inconstitucional, podendo resultar apenas em 

sua inexequibilidade para o mesmo exercício. Precedentes. 

Ação improcedente.” (ADIN nº 2126490-67.2022.8.26. 0000, rel. 

Des. Evaristo dos Santos, j. 31.08.2022, g.n.); 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Inconstitucionali-

dade da Lei Municipal nº 13.745, de 02.07.21, do Município de 

São José do Rio Preto, que "dispõe sobre a instalação de câmeras 

de monitoramento de segurança em todos os prédios e espaços 

públicos municipais" Vício de iniciativa. Inocorrência. Orienta-

ção do Eg. Supremo Tribunal Federal, Tema nº 917. Organização 

administrativa. Ausência de vício. Observado o princípio da se-

paração dos poderes. Não configurada indevida ingerência. De-

terminações genéricas. Precedentes. Fonte de custeio. Ausên-

cia de indicação ou indicação genérica não torna a norma in-

constitucional, podendo resultar apenas em sua inexequibili-

dade para o mesmo exercício. Precedentes. Ação improce-

dente.” (ADIN nº 2164242-10.2021.8.26. 0000, rel. Des. Evaristo 

dos Santos, j. 01.12.2021, g.n.); 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Município de Martinópo-

lis. Lei Municipal nº 3.138, de 13 de agosto de 2020, de iniciativa 

parlamentar, que dispõe sobre a instituição do programa de 

atendimento prioritário às pessoas diagnosticadas com 
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neoplasia maligna em todas as unidades de saúde e hospitalares 

do Município de Martinópolis. 1) Norma que dispõe de forma ge-

nérica sobre a promoção de ação voltada à saúde de pacientes 

com câncer (neoplasia maligna). Matéria de interesse local. 

Competência suplementar do Município a teor do disposto no 

art. 30, I e II, da Constituição Estadual. Norma municipal que 

não restringiu ou ampliou as determinações contidas em texto 

normativo de âmbito nacional. Inocorrência de violação ao 

pacto federativo; 2) Norma de caráter geral, que supera o teste 

da adequação, razoabilidade e proporcionalidade, comfunda-

mento no princípio constitucional da dignidade da pessoa hu-

mana e não interfere na gestão administrativa do Município. 

Inexistência de afronta ao princípio da Separação dos Poderes. 

Ação direta julgada improcedente.” (ADIN nº ADIN nº 2200747-

34.2020.8.26.0000, rel. Des. Cristina Zucchi, j. 07.07.2021, g.n.); 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 5.352/2020, do 

Município de Araras, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre 

a instalação de detectores de metais em estabelecimentos de en-

sino e dá outras providências - Matéria que não se encontra es-

pecificamente no rol de competência privativa do Poder Execu-

tivo - Norma que não ingressa na estrutura ou atribuição dos 

órgãos da Administração Pública e nem no regime jurídico dos 

servidores - Ausência de interferência na gestão administrativa 

- Inviabilidade de reconhecimento de inconstitucionalidade - 

Tema de repercussão geral estabelecido pelo STF (Tema 917) - 

Proteção integral de crianças e adolescentes que é direito funda-

mental de segunda geração, impondo prestação positiva de 
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todos os entes políticos - Precedentes Órgão Especial - Inconsti-

tucionalidade não configurada - Ação improcedente. (ADIN nº 

2171286-80.2021.8.26.0000, rel. Des. Moreira Viegas, j. 

26.01.2022, g.n.); 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Ribeirão Preto. LM 

14.507 de 6-11-2020. Programa de Apadrinhamento afetivo de 

crianças e adolescentes. Competência legislativa. Iniciativa par-

lamentar. Separação dos poderes. Violação aos art. 5º, 47, II e 

III e 144 da Constituição do Estado. - 1. Competência legislativa. 

A LM º 14.507/20 visa à proteção da criança e do adolescente, 

uma vez que busca efetivar a convivência familiar e comunitária 

àqueles acolhidos em instituições, com remota possibilidade de 

adoção ou retorno à família. O programa de apadrinhamento é 

previsto na legislação infraconstitucional, nos termos do art. 19-

B da LF nº 8.069/90, incluído pela LF nº 13.509/17. O ECA tam-

bém prevê que a política de atendimento da criança e do adoles-

cente será realizada por de ações governamentais e não-gover-

namentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos mu-

nicípios (art. 86), sendo a municipalização do atendimento uma 

das diretrizes políticas a ser seguida (art. 88, I). Nos termos do 

227 da Constituição Federal e art. 277 da Constituição do Estado, 

cabe ao Poder Público assegurar à criança e ao adolescente a 

convivência familiar e comunitária. Não há violação ao pacto fe-

derativo. 2. Iniciativa parlamentar. Separação dos poderes. - A 

LMº 14.507/20 apresenta diretrizes quanto ao programa de apa-

drinhamento, inclusive sua integração à Rede de Serviços e de 

Proteção à Criança e ao Adolescente no Município (art. 2º, 'h'), 
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devendo as pessoas interessadas em apadrinhar procurar a Vara 

da Infância e Juventude ou entidades do município conveniada a 

esta (art. 3º), facultando-se às entidades assistenciais do muni-

cípio a adesão ao programa (art. 7º). Como se vê, não há inge-

rência do Poder Legislativo local na estrutura ou atribuições de 

órgãos da Administração Pública municipal; a lei municipal não 

tangenciou a reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

ou da Reserva da Administração. Inexiste interferência no Po-

der Judiciário, pois a lei apenas direciona os interessados a pro-

curar a Vara da Infância e Juventude, conforme protocolos já 

previstos no Tribunal de Justiça. Não há violação aos art. 5º, 24, 

§ 2º, 47, II e XIV da CE. - Improcedência. (ADIN nº 2085732-

80.2021.8.26.0000, rel. Des. Torres de Carvalho, j. 22.09.2021, 

g.n.)”. 

 

A lei em tela, portanto, institui política pública, e não interfere nas atri-

buições reservadas do Poder Executivo, deixando em aberto que caberá a este defi-

nir qual estrutura e mão de obra a serem utilizadas na execução do programa. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 196/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

196/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 03 de fevereiro de 2026.  

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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